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PROCESSO Nº 70019461557 – TRIBUNAL PLENO 

Classe: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 70017967415

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

                            RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: SIDNEI RONALDO DANIEL E MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 7º da Lei nº 1.428/99 do Município de Santo Augusto. Planos de demissão voluntária e redução de carga horária. Indenização idêntica para ambas as hipóteses. Violação ao princípio da razoabilidade insculpido no artigo 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Parecer pela procedência do incidente de inconstitucionalidade. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível, assim para submeter ao Tribunal Pleno o exame da constitucionalidade do artigo 7° da Lei n° 1.428/99 do Município de Santo Augusto, que instituiu direito a indenização pecuniária nas hipóteses de adesão aos planos de demissão voluntária ou redução da carga horária, que estaria em confronto com o artigo 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, ao contemplar idêntica indenização para situações distintas (PDV e redução de carga), em patente ofensa ao princípio da razoabilidade.

É o sumário relatório. 

2. O dispositivo cuja constitucionalidade é questionada – artigo 7° da Lei n° 1.428/99 do Município de Santo Augusto – está assim redigido (fl. 16):

“Art. 7º. Ao servidor que aderir ao PDV ou redução de carga horária até a data prevista no art. 2º, será concedido, a título de incentivo financeiro, indenização correspondente a uma remuneração por ano de efetivo exercício na Administração Municipal, com os seguintes adicionais de acordo com o período trabalhado efetivamente:

40% para os servidores com até 05 anos de serviço;

35% para os servidores com até 07 anos de serviço;

30% para os servidores com até 10 anos de serviço;

25% para os servidores com até 15 anos de serviço;

20% para os servidores com até 20 anos de serviço”

Doutra parte, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, no caput de seu artigo 19, expressamente impõe a observância do princípio da razoabilidade.

Destacando que o Estado Democrático e Social de Direito não pode ser concebido à margem de tal princípio, WEIDA ZANCANER pontifica que “a doutrina, ao se pronunciar sobre o princípio da razoabilidade, ora enfoca a necessidade de sua observância pelo Poder Legislativo, como critério para reconhecimento de eventual inconstitucionalidade da lei, ora o apresenta como condição de legitimidade dos atos administrativos, ora aponta sua importância para o Judiciário quando da aplicação da norma ao caso concreto”, concluindo que tal demonstra que a razoabilidade, enquanto “critério de intelecção”, é essencial ao sistema jurídico como um todo e à concretização do direito posto
. 

Mais proximamente ao exame que ora se procede na via incidental, a autora remete a lição doutrinária que merece transcrição
: 

“A moderna teoria constitucional tende a exigir que as diferenciações normativas sejam razoáveis e racionais. Isto quer dizer que a norma classificatória não deve ser arbitrária, implausível ou caprichosa, devendo, ao revés, operar como meio idôneo, hábil e necessário ao atingimento de finalidades constitucionalmente válidas. Para tanto, há de existir uma indispensável relação de congruência entre a classificação em si e o fim a que ela se destina. Se tal relação de identidade entre meio e fim – “means-end relationship”, segundo a nomenclatura norte-americana – da norma classificatória não se fizer presente, de modo que a distinção jurídica resulte leviana e injustificada, padecerá ela do vício da arbitrariedade, consistente na falta de “razoabilidade” e de “racionalidade”, vez que nem mesmo ao legislador legítimo, como mandatário da soberania popular, é dado discriminar injustificadamente entre pessoas, bens e interesses na sociedade política.”

Portanto, presente o princípio
 da razoabilidade, não é dado ao legislador desigualar injustificadamente pessoas, bens e interesses na sociedade política; pelo referido princípio, também, não lhe é facultado, sem pertinência lógica, igualar elementos distintos.

Nessa ordem, ao fixar idêntica indenização a situações reconhecidamente distintas sob o ponto de vista da manutenção ou não do vínculo com a Administração Pública e do respectivo impacto sobre os interesses da municipalidade, forçoso concluir que o artigo 7° da Lei n° 1.428/99 do Município de Santo Augusto viola o princípio da razoabilidade contemplado no artigo 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sintomática, nesse sentido, a discrepância verificada com o artigo 8° da mencionada legislação municipal, que concedeu distinta parcela indenizatória e dispôs expressamente sobre a redução proporcional na hipótese de opção pela jornada reduzida, quando, a seu turno, a norma cuja constitucionalidade é examinada não fez tal ressalva – o que, tudo indica, ensejou a edição do Decreto Executivo n° 2.055/99 (fl. 18), este também inconstitucional na medida em que extrapolou seus estritos limites regulamentares. 

3. Ante o exposto, opina o Ministério Público no sentido da procedência do incidente suscitado para exame da constitucionalidade do artigo 7º da Lei nº 1.428/99 do Município de Santo Augusto, dispositivo inconstitucional porquanto viola o artigo 19 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 04 de maio de 2007.

Isabel Dias Almeida,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/MPM
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� Razoabilidade e moralidade: princípios concretizadores do perfil constitucional do estado social e democrático de direito – em Direito Administrativo e Constitucional – estudos em homenagem a Geraldo Ataliba. Malheiros, SP, 1997, pp. 621 e 625)


� Id., fl. 622 – cita a lição de Carlos Roberto de Siqueira Castro.


� Ou postulado normativo aplicativo, como sustenta HUMBERTO ÁVILA em Teoria dos Princípios – da definição à aplicação dos princípios jurídicos, SP, Malheiros, 2003, p. 79 e seguintes.
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